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JORGE LUÍS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o 
seguinte decreto legislativo: 

Art. 1° Fica aprovado o parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, lançado no TC-004967.989.19-5, que trata das 
Contas da Prefeitura Municipal de Indaiatuba do exercício de 2019. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 23 de novembro de 2021, 191° 
de elevação à categoria de freguesia. 

JORGE LU I LEPINSK 
Presid nte 
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